
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.535 - PB 
(2017/0187332-9)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : FABIANO GOMES DA SILVA 
ADVOGADOS : JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES E 

OUTRO(S) - PB001663 
   EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES  - 

PB010827 
   BRUNO LOPES DE ARAÚJO  - PB007588A
   ARTHUR MARTINS MARQUES NAVARRO  - PB019341 
REQUERIDO : EDUARDO DE OLIVEIRA CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO : FELIPE NEGREIROS E OUTRO(S) - PB008596 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a anuência do querelante, conforme petição n. 

521848/2018 (fl. 750), e nos termos da manifestação ministerial à fl. 752, 

defiro o pedido do querelado, abrindo prazo de 15 dias para comprovação do 

cumprimento do acordo mencionado.

Decorrido o prazo, intime-se o querelante e, após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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